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GOVERXO DO ESÍADO

\ lurontzaÇÃo eARA cApruRA, coLETA E TRANSeoRTE DE FAUNA
SILVESTRE NO 04712024.

INTERESSADO: RUAN DA SILVA DAMASCENO

ENDEREço PARA coRREspoNoÊHcla: Avenida Govemador José Lindoso. n" 2477 -
Condominio Shizen 2 - Bairro: Parque Dez - Manaus/AM

CNPJ/CPF: 015.686.332-46 lNScRrÇÂo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (92) 99141-1057 PRocEsso N:420012024-74

TtPo: Fauna Silvestre

LOCAL DE RESGATE: Av. José Augusto Loureiro, s/n, Lote 27, Qd. V1, Cond.
Alphaville Manaus 1, Ponta Negra, Manaus - AM.

DESCRIçÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de
fauna silvestre, durante realizaçào de supressão vegetal.

DESTINAçÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão destinados à Du Lima
Clinica Vet E Pet Shop, CNPJ: 46.331.303/0001-98, localizada na rua Camapuã no

678, bairro Novo Aleixo e informados no relatório de resgate após a supressão vegetal.
Os animais saudáveis serão soltos em área de mata adjacente.

EQUIPE TÉCNICA:

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: 12 meses a partir dâ data dê êmissão.
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ATENÇÃO:

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.mm/@ipaamam
Íâcebook. com/@ipaamAM
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Esta Autorizrção é composta de 07 restriçõ€s e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumpÍimento/atendimento sujeitará a sua invalidação dou as penalidades previstas em nornÀ.
O uso inegular destà Autorizrçío implica na sua cassação, ban como nas sanções previstas na]egislação;
Esta Autorizaçlo náo contém emendas ou rasuras;
Esta Âutorizrção deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fonê:(92\ 21234721 I 2123{'73'l
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô90í)-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

EQUIPE FORMAÇÂO ID. CONSELHO CPF/CNPJ

Engenheira Florestal CREA-AM: 26977

Biólogo, Dr 961 .159.042-34
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Manaus - AM,

Jenna Gomes de Souza 815.839.742-53

Diego Matheus de Mello Mendes

Karleno Costa Menezes



Rf,STRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO N" 04712024

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captura./coleta/transporte/soltura de espécies em área
particular sem o consentimento do proprietririo; Captura/coleta/transporte/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei'No 13.123 de 20 de maio
de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras
dos impactos relacionados à fauna silvestre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da
Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna
ilustrado com imagens dos resgates no local, informando a quantidade, espécies e

destino dos animais resgatados.
5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório

de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.
6. Apresentar no prÍzo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de

medidas mitigatórias e compensatórias para §agz inus bicolor , con:[orme IN 02/201 5 do
MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastmdos, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de
melipolíneos que ocolreÍem no local de acordo com o art. 7o da Resolução CONAMA
346 de2004.


